
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ao Veto nº 013/2025 - Projeto de Lei nº 059/2025

Autor: Sr. Prefeito Municipal  ANTONIO TAKASHI SASADA 

Veto Total ao Projeto de Lei nº 059/2025, de
autoria  do  Vereador  Ricardo  Rio,  que
"Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
divulgação  dos  nomes  dos  médicos  e  os
respectivos  horários  de  atendimento  nas
unidades  de  saúde  públicas  no  âmbito  do
Município, e dá outras providências".

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos do Vereador Relator com
relação ao Veto em epígrafe.

Acatando o posicionamento do Relator,  a CCJR faz do
competente Relatório  o  seu Parecer,  manifestando-se de forma  CONTRÁRIA  ao
Veto nº 013/2025, de acordo com os motivos expostos pelo Relator, reservando ao
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 24 de novembro de 2025.

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO
Presidente da Comissão 

OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO
Vice-Presidente e relator

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Secretário 

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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RELATÓRIO

Ao Veto nº 013/2025 - Projeto de Lei nº 059/2025

Autor: Sr. Prefeito Municipal  ANTONIO TAKASHI SASADA 

Veto  Total  ao  Projeto  de  Lei  nº  059/2025,  de
autoria  do  Vereador  Ricardo  Rio,  que "Dispõe
sobre  a  obrigatoriedade  de  divulgação  dos
nomes dos médicos e os respectivos horários de
atendimento nas unidades de saúde públicas no
âmbito do Município, e dá outras providências".

RELATÓRIO

O Veto encaminhado a este relator, para análise e parecer, visa vetar
integralmente o Projeto de Lei nº 059/2025 de autoria do Vereador Ricardo Rio, que
"Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  divulgação  dos  nomes  dos  médicos  e  os
respectivos horários de atendimento nas unidades de saúde públicas no âmbito do
Município, e dá outras providências".

O Projeto de Lei  nº  059/2025 foi  aprovado por  unanimidade na 17ª
Sessão  Ordinária  realizada  no  dia  20/10/2025,  sendo  encaminhado  no  dia
21/10/2025 ao sr. Prefeito Municipal para fins de Autógrafo.

O  Sr Prefeito Municipal vetou totalmente  a propositura, encaminhando
as razões do veto a esta Casa de Legislativa em 05/11/2025, dentro do prazo legal,
se enquadrando, portanto, no disposto no art. 260 do Regimento Interno.

Em suas razões, o Chefe do Executivo justifica que o Projeto de Lei é
inconstitucional e ilegal, pois infringiu o disposto no art. 30, inciso I da Constituição
Federal  e  art.  7º,  inciso  XI  da  Lei  Orgânica  do  Município,  incorrendo  em nítida
inconstitucionalidade e ilegalidade.

Conforme parecer da Procuradoria Jurídica da Casa, o Projeto de Lei
nº  059/2025  não  violou  dispositivo  algum  da  Constituição  Federal  e/ou  da  Lei
Orgânica do Município.

A matéria objeto do Projeto de Lei nº 59/2025 visa a divulgação, de
forma visível e acessível, da escala nominal dos profissionais médicos em serviço e
seus  respectivos  horários  de  atendimento  nas  unidades  de  saúde  municipais,
garantindo maior transparência e acesso à informação aos usuários dos serviços de
saúde., assegurando ao cidadão o direito de saber quem está responsável pelo seu
atendimento, promovendo maior confiança, organização e fiscalização dos serviços
prestados. 

Em relação a iniciativa  legislativa  para  a  matéria,  os  parlamentares
poderão  legislar  somente  sobre  temas  que  não  interfiram no  funcionamento  do
Poder Executivo, não crie ou extinga órgãos públicos, não disponha sobre normas
relacionadas ao servidor público e não altere a funcionalidade de serviços públicos,
o que não é o caso em exame. 

O tema 917 do Supremo Tribunal Federal (STF) trata da questão da
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usurpação da competência privativa do chefe do Poder Executivo por leis que criam
despesas para a Administração, mas não alteram sua estrutura ou atribuições, nem
o regime jurídico de seus servidores. O STF firmou a tese de que, nesses casos,
não  há  usurpação  de  competência.  Ou  seja,  o  STF decidiu  que  leis  que  criam
despesas  para  a  administração  pública,  mas  que  não  modificam a  estrutura  ou
atribuições do Poder Executivo, nem o regime jurídico de seus servidores, podem
ser propostas por qualquer membro do Poder Legislativo, sem que isso configure
usurpação de competência.

Além  do  mais,  o  STF,  ao  examinar  o  Recurso  Extraordinário  nº
1481861, validou a Lei Municipal 14.595/2022 de São José do Rio Preto (SP), que
obriga a divulgação em unidades de saúde de nomes, especialidades e horários dos
médicos e outras informações sobre atendimento. O Tribunal acolheu o recurso do
Ministério Público de São Paulo contra decisão do TJ-SP, que havia declarado a lei
inconstitucional  por  ser  de  iniciativa  parlamentar.  No  mais,  o  município  possui
competência  para  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local,  bem  como  para
organizar e prestar os seus serviços públicos, conforme art. 30, I da Constituição da
República e art. 7º da LOM.

Ao contrário do que consta no veto, o Projeto de Lei 59/2025 não está
invadindo  a  seara  das  matérias  de  competência  exclusiva  do  Chefe  do  Poder
Executivo previstas no art. 61 da Constituição Federal, reproduzidas nos arts. 55, §
3º  da LOM.

Assim, não se trata de matéria exclusiva do Chefe do Poder Executivo,
prevista  nos  dispositivos  legais  acima  citados,  sendo  portanto  de  iniciativa
concorrente, podendo ser deflagrada também por iniciativa parlamentar,  como no
presente caso.

A falta de previsão de recursos/fonte de custeio para a realização das
medidas ora propostas no Projeto de Lei 59/2025 não se constitui em empecilho
e/ou  causa  que configure  ilegalidade,  conforme já  pacificou  o  Supremo Tribunal
Federal   ao  definir  a  Tese 917,  de  repercussão geral,  com relatoria  do  Ministro
Gilmar Mendes.

Portanto,  o  projeto  de  lei  ora  vetado  não  padece  do  vicio  da
inconstitucionalidade ou ilegalidade porque não fere nenhum dispositivo previsto na
Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município.

VOTO DO RELATOR

Analisados  todos  os  aspectos  que  me  competem,  manifesto  meu
VOTO CONTRÁRIO ao Veto nº 013/2025, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 24 de novembro de 2025.

OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO
Relator

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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